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Art . i a .-

LEI Ng 251, DE 06"DE NOVEHBRO DE 1992. 

Denomina ''Maria Cindida D' Onof1-io Carrªa'' 

a atL1al Rua ''15'' do .Jardi� .Jaqueira\ 
neste Município. 
<Autor Ver. Tiago Santana> 

r1ou·roF� JOSd DIAS F'AEZ LIMA, Prefeito Municipal 
da Estância 9a111eá1·ia ·de Ca1·asL1atatLlba. Fai;o 
saber que a Cimara Hu11icipal api·ovou e e11 sancio110 
a seguinte Lei: 

A atual Rua ·15, localizada no Jardim Jaqtleira, 
neste Município, passa a denominar-se Rua ''Maria 
Cândida D'-Onofrio Co1·r�a··. 

Fica ·Fazendo parte desta Lei a justificativa 

anexa. 
Art .3o.- O Poder P�blito HJnicipal comunicará aos órgios 

p�blicos tompiterites, imptesas concessionárias 
de se�vii;os p�blicos, Associai;io Comercial, dos 
Oficiais de Justi�a· e dos Taxistas de Caraguatatuba1 

a nova denomina��º· 
Art.4o.- Esta Lei entrará em -vigor na data de sua publicaç�o 

revogadas as disposi�ões em contrário. 
Ca1·aguatatub:iJ.·, 06 de novembro de 1992. 
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